
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
 
 
Ementa:
 
MENSAGEM Nº 074, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 - VETO TOTAL, por
inconstitucionalidade, o Autógrafo de Lei nº 6.225 de 29 de outubro de 2025, cuja ementa é
a seguinte: “Dispõe acerca da implantação de código QR em todas as placas de obras
públicas municipais para leitura e fiscalização eletrônica, e dá outras providências”.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

388/2025 7906/2025 01/12/2025 17:20:13 01/12/2025 17:16:30

Tipo Número

VETO 23/2025

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340038003400360038003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil.




